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O LegislativoO Legislativo
Vereadores aprovam prestação de contas do Executivo de 

2021 e recebem Parlamento Jovem

Segunda audiência pública sobre o Plano Diretor conta 
com ampla participação popular

 Seguiu-se à discussão e votação do projeto ainda previsto pela 
pauta do dia. O Projeto de Resolução 682/2023, de autoria da Comissão 
de Vereadores, o qual dispõe sobre aprovação de Prestação das Contas 
do Executivo Municipal referente ao Exercício de 2021 do Município de 
Visconde do Rio Branco, foi aprovado.

 O presidente também retirou da pauta a Proposta de Emenda à 
Lei Orgânica Municipal 01/2023, de autoria da Comissão formada pelos 
vereadores Carlos Antônio da Cruz, José Silvino Reis de Bittencourt e 
Pedro Júlio Sobrinho, que altera a Redação do parágrafo único do Art. 17 
da Lei Orgânica do Município de Visconde do Rio Branco.

 Foi concedido o pequeno expediente aos parlamentares, tempo 
destinado a apresentar breves comunicações ou comentários sobre 
assuntos de interesse público.

Na sequência foram apresentados as indicações e os requerimentos, 
proposições aprovadas por unanimidade.

 A sessão, a terceira regimental do mês de junho, foi aberta com a 
Tribuna Democrática concedida aos estudantes membros do 
Parlamento Jovem. Laura Bolandini e Isabela Dias apresentaram o 
desenvolvimento do projeto e algumas reivindicações. Ao final, 

convidaram os parlamentares para participarem da Plenária Municipal, 
evento em que se escolhe as três propostas para representar o 
município junto ao Polo Zona da Mata Norte do qual Visconde do Rio 
Branco faz parte. A Plenária  acontece nesta sexta-feira, dia 30, às 14h.

Os vereadores reuniram-se na noite de terça-feira, dia 27 de junho, no 
plenário da Câmara. Foi aprovada a prestação de contas do Executivo 
referente ao exercício de 2021.

 Em seguida, foi retirado da pauta pelo presidente Antônio de 
Souza Lima Neto (Noka do Fizico) o Projeto de Lei Ordinária 2022/2023, 
de autoria do Executivo, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o Exercício de 2024 - LDO. Para discuti-lo, ficou agendada uma 
reunião extraordinária para o dia 12 de julho. 

 Na sequência, abriu-se espaço para perguntas. Autoridades, 
representantes de empresas da região e a população em geral 
apresentaram suas dúvidas e pediram esclarecimentos sobre alguns 
pontos do projeto, questionamentos sanados pelo corpo técnico.

 O evento foi aberto com as ponderações dos convidados sobre o 
projeto. Neste momento inicial, participaram o Promotor de Justiça da 
Comarca de Visconde do Rio Branco, Dr. Márcio Ayala Pereira Filho; o 
professor Doutor e  Engenheiro Civil, Antônio Cleber Gonçalves Tibiriçá 
(participação por videoconferência); o advogado e pesquisador em 
Direito Público, Dr. Matheus Silva Cadedo; o colaborador para 
confecção do Plano Diretor, Josias Baldez; o gerente de relações 
institucionais e governamentais, representando a empresa Pif Paf, Tial e 
Global, Cláudio Faria.

 O projeto que contém o Plano Diretor é uma lei municipal, 
elaborada pelo Poder Executivo (Prefeitura) e aprovada pelo Poder 
Legislativo (Câmara de Vereadores), que estabelece regras, 
parâmetros, incentivos e instrumentos para o desenvolvimento da 
cidade. 

 O Plano Diretor vigente no município foi aprovado em 2006 e é 
importante que seja amplamente discutido com a sociedade, pois é de 
interesse público e precisa ser revisto a cada 10 anos, conforme o 
Estatuto da Cidade (Lei Nacional 10.257/2001). Cabe ao Plano Diretor 
criar as bases para uma cidade inclusiva, equilibrada, sustentável, que 
promova qualidade de vida a todos os seus cidadãos.

 “Estamos aqui buscando conciliação e, para isso, precisamos 
abrir mão de vaidades e de egos, seja de que lado for. Para uma 
negociação, todas as partes precisam estar dispostas a abrir mão de 
alguma coisa, e isso, certamente, trará ganhos para todo o município”, 
destacou o presidente Nôka.

 A iniciativa de promover a segunda audiência pública sobre o 
Plano Diretor surgiu de uma demanda popular canalizada pela Câmara 
Municipal, espaço receptivo à participação popular e ao debate 
democrático. O resultado positivo foi comprovado na noite de quarta-
feira, dia 16 de agosto, quando o plenário da Casa Legislativa recebeu 
aproximadamente 200 pessoas, entre técnicos, autoridades políticas, 
membros de organizações da sociedade civil, além de toda população 
interessada no assunto. A proposta deste segundo momento de 
discussão partiu do presidente da Câmara, Antônio de Souza Lima Neto 
(Nôka do Fizico).

 Todos os vereadores estiveram presentes e compuseram 
também a mesa de honra (Alex Vinicius Coelho; Carlos Antônio da Cruz; 
Gerson Gomes de Freitas; João Batista de Freitas do Nascimento; José 
Silvino Reis de Bittencourt; Guilherme Guimarães de Azevedo, Marinho 

José de Almeida Neto; e Pedro Júlio Sobrinho).
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Estudantes participam de Plenária 
Municipal do PJ 2023

 Em duas horas de plenária, os jovens 
debateram suas propostas elaboradas em 
três meses de encontros do PJ na Câmara, 
as quais seguem representando o município 
na Plenária Regional, próxima etapa do 
projeto, que acontece no dia 4 de agosto, em 
Ubá. O Polo Zona da Mata Norte é composto 
pelas cidades de Paula Cândido, Coimbra, 
Viçosa, além de Ubá e Visconde do Rio 
Branco. A etapa final é a Plenária Estadual, 
no mês de setembro, em BH, reunindo um 
jovem de cada município participante.

Os estudantes membros do Parlamento 
Jovem (PJ) de Visconde do Rio Branco 
participaram da Plenária Municipal na sexta-
feira, dia 30 de junho, no plenário da Câmara. 
O objetivo do encontro era escolher uma 
proposta para cada um dos três subtemas 
dentro do assunto “Jovem e Mercado de 
Trabalho".
 A abertura oficial foi feita pelo 
presidente da Casa, Antônio de Souza Lima 
Neto (Noka do Fizico). “Quero parabenizar os 

jovens que estão participando do projeto, que 
ficou suspenso por três anos. É bom ver a 
juventude participando de política”, avaliou. 
O presidente convidou o diretor da Escola do 
Leg is la t i vo ,  o  ve reador  Gu i lhe rme 
Guimarães de Azevedo para compor a mesa, 
bem como os demais vereadores presentes 
no momento da abertura (Alex Vinicius 
Coelho e José Silvino Reis de Bittencourt). O 
vereador João Batista de Freitas do 
Nascimento também esteve presente.

Relatórios Contábeis
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Processo Licitatório e Extrato de Contrato
Processo Licitatório Nº 21/2023, Dispensa Nº 17/2023 – Ratifico o ato 
que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 24, 
inciso II, a favor da contratada: Cleissom Chagas 05355124658, no valor 
total de R$1600,00. (Mil seiscentos  reais). Objeto: Contratação de 
empresa para serviços de divulgação volante a serem prestados 
utilizando-se de carro de som no perímetro urbano e rural, referente à 
audiência pública sobre o plano diretor, do Município de Visconde do Rio 
Branco/MG. 05 de julho de 2023.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
softwares com capacidade de filmagem, gravação, transmissão e edição 
de vídeo Incluindo instalação e treinamento para a Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco. Contratada: SAVIO COUTINHO JOTTA, Inscrita 
no CNPJ n.º 49.535.117/0001-69, Valor total do contrato R$ 
111.150,00(Centro e onze mil e cento e cinqüenta reais). Data de 
assinatura do contrato: 15/08/2023 - Vigência: Ate 31 de dezembro de 
2023. Visconde do Rio Branco, 15 de agosto de 2023.

Processo Licitatório Nº 23/2023, Dispensa Nº 19/2023 – Ratifico o ato 
que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 24, 
inciso II, a favor da contratada COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS DE VICOSA - COOPERATIVA VIVANS, no valor total de 
R$ 490,00. (Quatrocentos e noventa reais). Objeto: Contratação de 
empresa para serviços de transporte intermunicipal: Veículo com no 
mínimo 18 poltronas para passageiros visando transportar os jovens 
participantes do Parlamento Jovem até a sede da Câmara Municipal de 
Ubá no dia 4 de agosto de 2023. 01 de agosto de 2023.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 03/2023 - O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições, com base na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 18/2023, na modalidade 
Pregão Presencial nº 03/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de um link de internet dedicado com largura 
de banda de 100 mbps full-duplex (100 mbps de download e 100 mbps de 
upload), sem limite de franquia, incluindo o fornecimento de 
equipamentos, em regime de comodato, a instalação, a configuração, o 
suporte e a manutenção da infraestrutura, sendo disponibilizada em fibra 

óptica. Sendo vencedora a empresa Next Telecomunicações do Brasil 
Ltda no valor total de R$ 26.961,00 (vinte e seis mil novecentos e sessenta 
e um reais). Visconde do Rio Branco, 10 de julho de 2023.
Extrato de Contrato nº 12/2023

Processo Licitatório Nº 22/2023, Dispensa Nº 18/2023 – Ratifico o ato 
que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 24, 
inciso II, a favor da contratada Lazarini e Almeida LTDA, no valor total de 
R$600,00. (Seiscentos reais). Objeto: Contratação de empresa para 
confecção e impressão de panfletos para divulgação da audiência pública 
sobre o plano diretor do Município de Visconde do Rio Branco/MG. 05 de 
julho de 2023.

Extrato de Contrato nº13/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de um link 
de internet dedicado com largura de banda de 100 mbps full-duplex (100 
mbps de download e 100 mbps de upload), sem limite de franquia, 
incluindo o fornecimento de equipamentos, em regime de comodato, a 
instalação, a configuração, o suporte e a manutenção da infraestrutura, 
sendo disponibilizada em fibra óptica.Contratada: Next Telecomunicações 
do Brasil Ltda, Inscrita no CNPJ n.º 07.231.825/0001-66, Valor total do 
contrato R$ 26.961,00 (vinte e seis mil novecentos e sessenta e um reais). 
Data de assinatura do contrato: 06/07/2023- Vigência: validade 12 meses. 
Visconde do Rio Branco, 10 de julho de 2023.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 04/2023 - O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições, com base na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 19/2023, na modalidade 
Pregão Presencial nº 04/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
para fornecimento de equipamentos e softwares com capacidade de 
filmagem, gravação, transmissão e edição de vídeo Incluindo instalação e 
treinamento para a Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. Sendo 
vencedora a empresa SAVIO COUTINHO JOTTA no valor total de R$ 
111.150,00 (Cento e onze mil e cento e cinqüenta reais). Visconde do Rio 
Branco, 15 de agosto de 2023.
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Portarias

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Art. 1º - Conceder férias ao servidor RICARDO 
RODRIGUES DE ASSIS pelo período de 30 
dias, a contar de 03/07/2023 até 01/08/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
Ricardo Rodrigues de Assis.                                

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Visconde do Rio Branco, 03 de julho de 2023

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
Édson Miranda Mayer.                                      

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Art. 1º - Conceder férias ao servidor ÉDSON 
MIRANDA MAYER pelo período de 20 dias, a 

contar de 03/07/2023 até 22/07/2023.

Portaria nº 137/2023

RESOLVE:

Portaria nº 138/2023

Visconde do Rio Branco, 29 de junho de 2023

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 03 de julho de 2023

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Portaria nº 139/2023
Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 

Márcio Dias Ferreira.                             

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor MÁRCIO 
DIAS FERREIRA pelo período de 30 dias, a 

contar de 03/07/2023 até 01/08/2023.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 03 de julho de 2023

Dispõe sobre a concessão de férias a servidora 
Kelly Aparecida Lucas Portugal.                                          

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor KELLY 

APARECIDA LUCAS PORTUGAL pelo período 
de 15 dias, a contar de 10/07/2023 até 

24/07/2023.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 10 de julho de 2023

Portaria nº 141/2023
Dispõe sobre a revogação da Portaria 123/2023.                 
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
21 de junho de 2023.

Visconde do Rio Branco, 10 de julho de 2023

Portaria nº 142/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Dispõe sobre a concessão de férias a servidora 
Natália da Silva Sales.                                   

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Portaria nº 140/2023

Art. 1º - Fica revogada a Portaria 123/2023 na 
sua totalidade.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor NATÁLIA DA 

SILVA SALES pelo período de 30 dias, a contar 
de 10/07/2023 até 08/08/2023.

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
10 de julho de 2023.

Visconde do Rio Branco, 11 de julho de 2023

Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral ao 
servidor Karla Oliveira dos Santos pelo período 

de 01 dia, na data de 23/06/2023.

Portaria nº 132/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais,

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
21/06/2023.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico ao 

servidor LÚCIA HELENA DE SOUZA TEIXEIRA 
pelo período de 01 dia, na data de 21/06/2023, 

de acordo com declaração médica apresentada.

Visconde do Rio Branco, 23 de junho de 2023

RESOLVE:

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de folga da Justiça 
Eleitoral ao servidor Karla Oliveira dos Santos.                                   

Visconde do Rio Branco, 27 de junho de 2023

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Portaria nº 135/2023

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Lúcia Helena de Souza 

Teixeira.                                              

Portaria nº 133/2023

Dispõe sobre a nomeação do Servidor Camila de 
Souza Moura para ocupar o cargo comissionado 

Assessor De Controle Interno.                            

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Art. 1º - Nomear CAMILA DE SOUZA MOURA 
para exercer o cargo de ASSESSOR DE 

CONTROLE INTERNO na Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, conforme disposições 

da Lei de Planos de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos nº 67/2017, a partir do dia 30 de 

junho de 2023.

Visconde do Rio Branco, 29 de junho de 2023

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Dispõe sobre a exoneração do Servidor Sérgio 
Gárcia Fernandes, ocupante do cargo 

comissionado Assessor De Controle Interno.                                     

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Portaria nº 136/2023
Dispõe sobre a exoneração do Servidor Sérgio 
Gárcia Fernandes, ocupante do cargo efetivo 

Analista De Controle Interno.                                              
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 29 de junho de 2023

Art. 1º - Exonerar SÉRGIO GÁRCIA 
FERNANDES, do cargo de ANALISTA DE 

CONTROLE INTERNO da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, conforme disposições 

da Lei de Planos de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos nº 067/2017.

Portaria nº 134/2023

Art. 1º - Exonerar SÉRGIO GÁRCIA 
FERNANDES, do cargo de ASSESSOR DE 

CONTROLE INTERNO da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, conforme disposições 

da Lei de Planos de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos nº 067/2017.

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
de 23/06/2023.

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
11/07/2023

Visconde do Rio Branco, 11 de julho de 2023

Portaria nº 143/2023
Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Lúcia Helena de Souza 

Teixeira.                                   

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico ao 

servidor LÚCIA HELENA DE SOUZA TEIXEIRA 
pelo período de 01 dia, na data de 07/07/2023, 

de acordo com declaração médica apresentada.
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 

07/07/2023.

Dispõe sobre a dispensa do registro no ponto 
eletrônico por tempo indeterminado.                                   

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Portaria nº 144/2023

Art. 1º - Fica desobrigado o registro do ponto 
eletrônico por tempo indeterminado, até que seja 

consertado o mesmo. Em contra partida os 
servidores irão registrar o ponto em folha 

manual.

Portaria nº 145/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Carlos Cardoso Silva.                                   

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico ao 
servidor CARLOS CARDOSO SILVA pelo 

período de 05 dias, na data de 07/07/2023 à 
11/07/2023, de acordo com declaração médica 

apresentada.

Visconde do Rio Branco, 13 de julho de 2023

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
07/07/2023.

Portaria nº 146/2023
Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Nikolas Camilo Ferreira 

Marques.                                       
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
18/07/2023.

Visconde do Rio Branco, 25 de julho de 2023

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 20 de julho de 2023

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
Claudiney Lúcio Malta da Silva.                             

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
24 de julho de 2023.

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao 
servidor NIKOLAS CAMILO FERREIRA pelo 
período de 02 dias, na data de 18/07/2023 e 

19/07/2023, de acordo com declaração médica 
apresentada.

Portaria nº 147/2023

Art. 1º - Conceder férias ao servidor CLAUDINEY 
LÚCIO MALTA DA SILVA pelo período de 30 dias, 

a contar de 24/07/2023 até 22/08/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
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O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor JOÃO VITOR 

OLIVEIRA IASBIK pelo período de 01 dia, na data de 
31/08/2023.

Portaria nº 166/2023

Visconde do Rio Branco, 31 de agosto de 2023

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
LUCIA HELENA DE SOUZA TEIXEIRA pelo período 
de 14 dias, na data de 30/08/2023 a 12/09/2023, de 

acordo com declaração médica apresentada.

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Lucia Helena de Souza Teixeira.                  

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao 
servidor João Vitor Oliveira Iasbik.                  

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
30/08/2023.

Visconde do Rio Branco, 31 de agosto de 2023

Portaria nº 165/2023

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Visconde do Rio Branco, 31 de agosto de 2023

Portaria nº 160/2023

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria nº 159/2023

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 22 de agosto de 2023

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
odontológico ao servidor Karla Oliveira dos Santos.                                 

Portaria nº 161/2023

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor TAMYRES TAYS 

DE LIMA pelo período de 01 dia, na data de 
28/08/2023.

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
15/08/2023.

Art. 1º - Conceder afastamento odontológico ao 
servidor KARLA OLIVEIRA DOS SANTOS pelo 

período de 01 dia, na data de 15/08/2023, de acordo 
com atestado odontológico apresentado.

Visconde do Rio Branco, 22 de agosto de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 28 de agosto de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data de 
14/08/2023.

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data de 
18/08/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Dispõe sobre a concessão de folga da Justiça 
Eleitoral ao servidor Karla Oliveira dos Santos.                                 

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor LÚCIA HELENA 

DE SOUZA TEIXEIRA pelo período de 01 dia, na 
data de 14/08/2023.

RESOLVE:

Portaria nº 162/2023
Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao 

servidor Tamyres Tays de Lima.                      

Art. 1º - Conceder folga da Justiça Eleitoral ao 
servidor Karla Oliveira dos Santos pelo período de 01 

dia, na data de 18/08/2023.

Visconde do Rio Branco, 22 de agosto de 2023

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao 
servidor Lúcia Helena de Souza Teixeira.                                 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria nº 163/2023
Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao 

servidor Claudinei Rodrigues da Silva.                
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor CLAUDINEI 

RODRIGUES DA SILVA pelo período de 01 dia, na 
data de 28/08/2023.

Visconde do Rio Branco, 28 de agosto de 2023

Portaria nº 164/2023
Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 

ao servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques.                        
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
NIKOLAS CAMILO FERREIRA pelo período de 02 

dias, na data de 24/08/2023 a 25/08/2023, de acordo 
com declaração médica apresentada.

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
24/08/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
NIKOLAS CAMILO FERREIRA pelo período de 01 

dia, na data de 24/07/2023, de acordo com 
declaração médica apresentada.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 25 de julho de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques.                             

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder afastamento por luto ao servidor 
MÔNICA OLIVEIRA BALBINO DA COSTA pelo 
período de 08 dias, na data de 17/07/2023 a 

24/07/2023.
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 

17/07/2023.
Visconde do Rio Branco, 26 de julho de 2023

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de afastamento por luto a 
servidora Mônica Oliveira Balbino da Costa.

Portaria nº 150/2023
Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor João 

Vitor Oliveira Iasbik.                     
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 148/2023

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
24/07/2023.

Portaria nº 149/2023

Portaria nº 151/2023
Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 

ao servidor Carlos Cardoso Silva.                                

Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOÃO VITOR 
OLIVEIRA IASBIK pelo período de 30 dias, a contar 

de 01/08/2023 até 30/08/2023.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação.

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
CARLOS CARDOSO SILVA pelo período de 01 dia, 
na data de 19/07/2023, de acordo com declaração 

médica apresentada.
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 

19/07/2023.
Visconde do Rio Branco, 01 de agosto de 2023

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Édna Simone da Silva.                       

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 152/2023

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
ÉDNA SIMONE DA SILVA pelo período de 30 dias, 

na data de 01/08/2023 a 30/08/2023, de acordo com 
declaração médica apresentada.

Visconde do Rio Branco, 01 de agosto de 2023

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
01/08/2023.

Visconde do Rio Branco, 04 de agosto de 2023

Portaria nº 153/2023
Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao 

servidor Ricardo Rodrigues de Assis.                                 
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor RICARDO 

RODRIGUES DE ASSIS pelo período de 01 dia, na 
data de 02/08/2023.

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data de 
02/08/2023.

Visconde do Rio Branco, 07 de agosto de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data de 
07/08/2023.

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
08/08/2023.

Visconde do Rio Branco, 10 de agosto de 2023

Portaria nº 155/2023

Portaria nº 156/2023
Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 

ao servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques.                                  
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
odontológico ao servidor Karla Oliveira dos Santos.                         

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao 
servidor Rodrigo Amin Campos.                                 

Portaria nº 154/2023

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento odontológico ao 
servidor KARLA OLIVEIRA DOS SANTOS pelo 

período de 04 dias, na data de 08/08/2023 a 
11/08/2023, de acordo com atestado odontológico 

apresentado.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 

Resolução nº 481/2013 ao servidor RODRIGO AMIN 
CAMPOS pelo período de 01 dia, na data de 

07/08/2023.

Visconde do Rio Branco, 11 de agosto de 2023

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
07/08/2023.

Visconde do Rio Branco, 15 de agosto de 2023

Portaria nº 157/2023
Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao 

servidor Ana Cláudia Carneiro Miranda.                             

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Visconde do Rio Branco, 15 de agosto de 2023.

Portaria nº 158/2023
Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 

ao servidor Mônica Oliveira Balbino da Costa.                                     

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor ANA CLÁUDIA 
CARNEIRO MIRANDA pelo período de 01 dia, na 

data de 18/08/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
MÔNICA OLIVEIRA BALBINO DA COSTA pelo 

período de 01 dia, na data de 14/08/2023, de acordo 
com declaração médica apresentada.

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
NIKOLAS CAMILO FERREIRA pelo período de 05 

dias, na data de 07/08/2023 a 11/08/2023, de acordo 
com declaração médica apresentada.

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
14/08/2023.

Visconde do Rio Branco, 15 de agosto de 2023

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
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